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pRocEsso DE REcRUTAMENTo e seuçÃo N.e 08/202s - 1 (uM) AUxtLtAR DE sERVtços

(ao abrigo de Contrato de Trabalho por Tempo lndeterminado a celebrar nos termos do Código do

Trabalho e demais legislação laboral privada aplicável1)

CARATERIZAçÃO DO POSTO DE TRABATHO: o posto de trabalho a ocupar corresponde ao grupo

profissional 6, grau de desenvolvimento 6 e caracteriza-se, genericamente, pelo desempenho

das seguintes funções (nos termos previstos nos Anexos l, ll-A lll da Portaria n.e 1098/99 , de 2t
de dezembro, adaptada à Região Autónoma da Madeira pela Portaria n.e 97/2001, de 29 de

agosto, nas redações em vigor):

Executa torefas diversificados, de corácter monuol, de apoio às várias óreos operocionois e

odministrativas, nomeodamente no sector do construção civil, movimentaçõo de moteriois e

equipomentos, loboratório, topografio, hidrografio e vigilôncio, seguronço, limpeza e

monutençõo de instolações e equipomentos.

2l LOCAL DE TRABALHO: llha da Madeira;

3l ENQUADRAMENTO REMUNERATónIO: remuneração correspondente ao graü de ingresso na

carreira de Auxiliar de Serviços - Base de Remuneração 5, no montante correspondente ao valor

mensal ilíquido de EUR 915,00 (novecentos e quinze euros)2;

4l PERíODO NORMAL DE TRABALHO: o período normal de trabalho é de 40 (quarenta) horas

semanais;

5) REQUISITOS OBRIGATóRIOS MíNIMOS PARA A ADMISSÃO

i. Habilitaçãoprofissional: Escolaridademínimaobrigatória;

ii. Certificado de registo criminal considerando o fim a que se destina (acesso a áreas

reservadas) sem cadastro ou declaração sob compromisso de honra em como possui

certificado de registo criminal com acesso a áreas reservadas sem cadastro;

iii. Boletim com a vacinação obrigatória atualizado ou declaração sob compromisso de honra

em como tem a vacinação obrigatória;

iv. Carta de condução da categoria B.

I Nomeadamente o Estatuto de Pessoal das Administrações Portuárias, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n." 421199, de 21 .10,

adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.' 18/2001/M, de29.06 e a Portaria n.' 1098/99, de21.12, adaptada à

Região Autónoma da Madeira pela Portaria n.'97/2001, de 29.08, na redação atualmente vigente.
2 Conforme tabela prevista no Anexo I da Portaria n." 1098/99, de2l.l2, na redação atualmente vigente, e considerando a

retribuição mínima mensal garantida vigente na Região Autónoma da Madeira para2025, ao abrigo do disposto no Decreto

Legislativo Regional n}20120241M, de23 de dezembro.
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A falta de qualquer um destes requisitos ou a falta de envio atempado de comprovativos dos

mesmos, determina a exclusão do processo de seleção e recrutamento.

6) CANDTDATURA

5.1. Forma de apresentação da candidatura: A candidatura é enviada, sob pena de exclusão, por

e-mail para o endereço recrutamento@apram.pt até ao dia 21.11.2025, inclusive;

6.2. Documentos que constituem a candidatura

6.2.1. A candidatura é constituída, obrigatoriamente, pelos seguintes documentos:

a) Boletim de Candidatura devidamente preenchido e assinado, nos termos do

modelo que consta do Anexo l;

b) Curriculum vitoe atualizado com descrição detalhada do percurso profissional;

c) Cópia do certificado de habilitação académica;

d) Cópia da carta de condução;

e) Certificado de registo criminal considerando o fim a que se destina (acesso a áreas

reservadas) ou declaração sob compromisso de honra em como possui certificado
de registo criminal com acesso a áreas reservadas sem cadastro, nos termos do
modelo que consta do Anexo ll;

f) Boletim com a vacinação obrigatória atualizado ou declaração sob compromisso
de honra em como tem a vacinação obrigatória, nos termos do modelo que consta
do Anexo ll;

g) Declaração de aceitação de notificação através de correio eletrónico, nos termos
do modelo que consta do Anexo lll;

h) Declaração para efeitos de proteção de dados pessoais, nos termos do modelo que

consta do Anexo lV.

6.2.2. Não serão admitidos os candidatos que não procedam à entrega atempada da

documentação comprovativa a que se refere o número anterior;
6.3. A candidatura deve ainda ser acompanhada de cópia de outros elementos que o candidato
julgue convenientes para comprovar que preenche os critérios preferenciais objeto de

ponderação na avaliação curricular;

6.4. Após a avaliação das candidaturas será elaborada pelo Júri lista com os candidatos admitidos
e excluídos ao processo de recrutamento.

7l SErEçÃO E PONDERAçÃO

7.1. Júnr

7.1.1. A seleção dos candidatos consiste na aferição do mérito dos candidatos, apurando a sua

capacidade, geral e específica, para o exercício das funções objeto do procedimento, com
a correspondente ordenação;

^.pRA.it 
- ÂDf,trÍ{rsrRAçÃo oos poFÍos DA nEctÃo AuÍórvoúr DA útDErnÂi s.A.

Número único de Pessoa coletiva e matrÍcula na conseruatóÍia do Registo comerciat 5 I I 137753
Gare MaÍltima da Madeira I Molhe da pontinha 

I porto do Funchal | 9OO+5 I I Funchat
Tel: +351 291 20 8ó OO I Fax: +35t 2gl 22Ol 9ó lponosdamadeira@apram.pt lwww.apram.pt



fri(

PORÍOS DA MADEIRA

I
Qoo, Ko/,ê*l

7.t.2. A seleção será efetuada pelo Júrido procedimento através da aplicação dos métodos de

seleção;

7.L.3. O Júri é plural e composto por:

Presidente: José Miguel Neves Fernandes;

le Vogal: Sandra Paula Mendes Narciso Góis;

2e Vogal: Bárbara Raquel da Costa Vieira;

le Suplente: Dinarte João Vieira Abreu;

2e Suplente: José llídio Velosa de Sena;

Substituição em caso de ausência do Presidente: Sandra Paula Mendes Narciso Góis.

7.2. MÉrooos or SrleçÃo e PoruoenaçÃo

7.2.1. A seleção será feita mediante Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de Seleção.

7.2.2. Os candidatos serão classificados, em cada um dos métodos de seleção, sendo a

classificação final (CF), numa escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas,

determinada pela aplicação da seguinte fórmula: Cf = RC (+O%)+ EPS (60%ì.

Em que:

Avaliação curricular (AQ: aO%;

Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 60%.

7.2.3. A APRAM, S. A. reserva-se o direito, a todo o tempo, suspender ou anular o presente

processo de recrutamento.

7.3. AvnlrnçÃo Cunntcunn

7.3.t. A Avaliação Curricular (AC) visa posicionar os candidatos admitidos em face da

verificação dos seguintes critérios preferenciais:

a) Formação ou experiência profissional, comprovada por certificado ou

declaração/carta de recomendação de entidades empregadoras onde trabalhou, nos

seguÍntes domínios (50%- 10 valores):

(i) Utilização de ferramentas informáticas na ótica do utilizador em

algumas das seguintes aplicações (Windows, motores de pesquisa,

Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Outlook, Microsoft

OneDrive, Adobe PDF) - 5 valores;

(ii) Domínio da língua inglesa com um nível mínimo correspondente ou

equivalente ao A2 do Quadro Europeu Comum de Referência para as

Línguas (QfCnl - 5 valores;

b) Formação ou experiência profissional, comprovada por certificado ou

declaração/carta de recomendação de entidades empregadoras onde trabalhou, nas

seguintes áreas (50% - 10 valores):

(i) Gestão de resíduos - 3 valores;

(ii) Legislação ambiental - 3 valores;

(iii) Saúde e segurança no trabalho - 2 valores;

(iv) Matérias perigosas - 2 valores.
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7.3.2. A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às

centésimas e será apurada através da média aritmética simples das classificações dos

critérios preferenciais.

7.3.3. Em caso de empate, preferem os candidatos de menor idade, e de entre estes, os de

sexo menor representado na carreira.

7.3.4. Serão chamados para a entrevista profissional de seleção os 5 (cinco) candidatos melhor
classificados na avaliação curricular.

7.3.5. Em caso de se verificar a exclusão de algum dos 5 (cinco) candidatos melhor
posicionados, são chamados para a entrevista profissional, os candidatos posicionados

imediatamente a seguir na fase de AC.

7.4. Enrnevrsrn PRonssroNAL DE SruçÃo

7.4.L. A Entrevista Profissional de Seleção, visa avaliar, de forma objetiva e sistematizada,

aspetos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas

essenciais para o desempenho das funções a contratar e aspetos comportamentais
evidenciados durante a interação estabelecida entre o Júri e o Candidato;

7.4.2. Os Candidatos admitidos são convocados para a realização da Entrevista Profissional de

Seleção, com indicação do local, data e horário em que a mesma deva ter lugar;
7.4.3. A Entrevista incidirá sobre o Curriculum Vitoe do Candidato, podendo ser também, a

título exploratório ou complementar, colocadas outras questões que visem clarifícar ou
complementar as respostas, ou a obtenção de informação que, dentro dos parâmetros

a avaliar, contribuam para uma maior objetividade da avaliação;

7.4.4. As competências que integram os parâmetros de avaliação da Entrevista Profissional de

Seleção são as seguintes:
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Competência

Capacidade de

Comunicação (CC)

Capacidade para se expressar com clareza e precisão, adaptar a linguagem a

diversos tipos de interlocutores, ser assertivo na exposição e defesa das suas

e demonstrar respeito e consideração pelas ideias dos outros.

Traduz-se, nomeada mente, nos seguintes com portamentos:

. Expressa-se com clareza, fluência e precisão.

r Adapta o discurso e a linguagem aos diversos tipos de interlocutores.

. É assertivo na exposição das suas ideias, captando naturalmente a

atenção dos outros.

o Demonstra respeito pelas opiniões alheias ouvindo-as com atenção e

valorizando-as.

Capacidade de

Argumentação (CAl

Capacidade para defender ideias e pontos de vista de forma convincente e

estabelecer consensos, recorrendo a uma argumentação bem estruturada e

consistente.
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Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

. Encontra argumentos e estrutura-os de forma lógica.

. Procura estabelecer consensos, sendo persistente e flexível'

. É expressivo na forma de comunicar e tem impacto nos outros.

. Capta rapidamente o ponto de vista alheio sendo consistente e oportuno

na resposta.

Motivação (MOT)

Capacidade para compreender e vontade de integrar o contributo da sua

atividade na prossecução dos objetivos da APRAM, S. A., e para o exercício

das funções de forma disponível e diligente.

Trad uz-se, nomeadamente, nos seguintes com portamentos:

. Reconhece o papel pretendido na prossecução da missão e concretização

dos objetivos da APRAM, S. A. e mostra disponibilidade para responder às

solicitações que, no âmbito das suas funções, lhe forem colocadas.

. Demostra conhecimento das regras regulamentares relativas ao exercício

da profissão.

Relacionamento

lnterpessoal (Rll

Capacidade para interagir com pessoas com diferentes características e em

contextos sociais e profissionais distintos, tendo uma atitude facilitadora do

relacionamento e gerindo as dificuldades e eventuais conflitos de uma forma

ajustada.

Trad uz-se, nomeada mente, nos seguintes com portamentos:

. Trato cordiale afável.

. Capacidade para trabalhar com pessoas com diferentes características.

. Capacidade para a resolução, com correção, os potenciais conflitos,

utilizando estratégias que revelam bom senso e respeito pelos outros.

. Autoconfiança nos relacionamentos e integração adequada em vários

contextos socioprofissiona is.

7.4.5. A avaliação de cada um dos parâmetros da Entrevista de Seleção é efetuada de 0 a 20

valores, com valoração às centésimas, sendo considerada a seguinte matriz, em que:

a) Elevado - 1-8 a 20 valores - Responde às questões colocadas com elevados níveis

de objetividade, clareza e pertinência;

b) Bom - 1,4 a 17 valores - Responde às questões colocadas com bons níveis de

objetividade, clareza e pertinência;

c) Suficiente - 10 a 13 valores - Responde às questões colocadas com razoáveis

níveis de objetividade, clareza e pertinência;
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d) Fraco - 6 a 9 valores - Responde às questões colocadas com reduzidos níveis de

objetividade, clareza e pertinência.

e) Muito Fraco - 0 a 5 valores - Responde às questões colocadas sem objetividade,
clareza e pertinência.

7.4.6, A classificação finalda Entrevista Profissionalde Seleção é expressa numa escala de 0 a
20 valores, com valoração às centésimas, e é apurada mediante o cálculo da média
aritmética simples através da seguinte fórmula, em que CC=Capacidade de

Comunicacão. oacidade de Arsumentacão. MOT= Motivacão e Rl=

8)

Re lacio na mento I nterpessoa I : E PS=(CC+CA+MOT+R I )/4.

RESUTTADOS E ORDENAçÃO FTNAL DOS CANDTDATOS

8.1. PueuctrnçÃo Dos RESULTADoS Dos MÉToDos or SeleçÃo r OnornnçÃo FtNAr oos Cnruoronros

8.1.1. Concluída a Avaliação Curricular e a Entrevista Profissional de Seleção, o Júri elabora
Relatório Preliminar e notifica todos os Candidatos, via email, sendo-lhes concedido um
prazo de 3 (três) dias úteis para dizerem o que se lhes oferecer, querendo;

8.1.2. Durante o prazo indicado no número anterior, o processo de recrutamento e seleção
poderá ser consultado, mediante agendamento, na APRAM - Administração dos Portos
da Região Autónoma da Madeira, S.A., Gare Marítima da Madeira, Molhe da Pontinha,
Porto do Funchal, 9004-518 Funchal, todos os dias úteis, das th00 às 12h30 e das 14h00
às 17h30;

8.1.3. O Relatório Preliminar inclui: (i) a lista com os candidatos admitidos e excluídos do
processo de recrutamento; (ii) os resultados obtidos em cada método de seleção

intercalar; (iii) a lista unitária de ordenação final;

8.1.4. Decorrido o prazo indicado em 8.1.1., o Júri aprecia as questões eventualmente
suscitadas e remete proposta de resposta para a tomada de decisão do Conselho de

Administração;

8.1.5. Posteriormente, o Júri remete Relatório Final com a proposta de homologação para o

Conselho de Administração para efeitos da admissão do candidato selecionado, com a

lista unitária de ordenação final.

EXAME MÉDICO OBRIGATóRIO

9.1. Exmue MÉorco Oenrenrónro

9.1.1. O candidato selecionado será sujeito a exame médico obrigatório de caráter eliminatório
para cumprimento da alínea d) do artigo 6.e do Estatuto de Pessoal das Administrações
Portuárias (EPAP), aprovado pelo Decreto-Lei n.e 42L/99, de 2L de outubro adaptado à Região

Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.e L8/ZOOUM, de 29 de junho;
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9.1.2. Se o candidato não for considerado apto, será excluído sendo selecionado o candidato

posicionado imediatamente a seguir.

101 RESERVA DE RECRUTAMENTO

10.1. A APRAM, S. A. reserva-se o direito de constituir uma reserva de recrutamento válida pelo

período de L8 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final;

tl.z. A reserva pode ser utilizada para preenchimento de postos de trabalho por tempo

indeterminado ou a termo resolutivo, certo ou incerto;

10.3. Os candidatos que forem colocados em postos de trabalho a termo resolutivo podem

regressar à reserva após a caducidade do contrato, desde que aquela ainda se encontre válida.

Funchal, 12 de novembro de 2025

A Presidente do Conselho de Administração da APRAM, S.A.,

?attlac-+t
(Paula Cabaço)
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ANEXO I

MODETO

BOLETIM DE CANDIDATURA

Exma. Senhora
Presidente do Conselho de Administração
da APRAM - Administração dos Portos da
Região Autónoma da Madeira, S.A.

Gare Marítima da Madeira, Porto do Funchal
9OO4-518 FUNCHAL

Assunto: PRoCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEçÃO N.s 08/2025 - i. (UM)AUX|L|AR DE SERVIçOS

ome completo], com data de

nascimentode / / ,dosexo de nacionalidade com o n.9 de

identificação fisca residente em

[código postal],

eletrónico

ocalidade], com o seguinte correio

e telefone de contacto

solicita a V. Exa., a sua admissão ao PROCESSO DE

RECRIJTAMENTO E SELEçÃO N.e 08/2025 - 7 (um) AUXILIAR DE SERÚIçOS para a APRAM -
Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A..

Em anexo, junto os seguintes documentos

n Curriculum vitae atualizado;

Cópia do certificado de habilitação académica;

Cópia da carta de conduçâo;

Certificado de registo criminal considerando o fim a que se destina (acesso a áreas reservadas)
sem cadastro ou declaração sob compromisso de honra em como possuicertificado de registo
criminal com acesso a áreas reservadas sem cadastro, nos termos do modelo que consta do
Anexo ll;

Boletim com a vacinação obrigatória atualizado ou declaração sob compromisso de honra em
como tem a vacinação obrigatória, nos termos do modelo que consta do Anexo ll;

Declaração de aceitação de notificação através de correio eletrónico, nos termos do modelo
que consta do Anexo lll;

T
tr
tr

r
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I Declaração para efeitos de proteção de dados pessoais, nos termos do modelo que consta do

Anexo lV;

lortros elementos reputados como convenientes, nomeadamente para demonstração de

preenchÍmento dos critérios preferenciais.

Declaro que tomei inteiro e perfeito conhecimento das Normas do Recrutamento e que são

verdadeiras as informações acima prestadas.

üocall, [data]

Assinatura

^pR 
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ANEXO II

MODELO DE DECTARAçÃO

[nome completo], portador(a)do Cartão de

Cidadão ne Io], válido até [r], declaro, para os devidos efeitos, que nada consta do meu registo criminal

com acesso a áreas reservadas e que possuo o boletim de vacinas atualizado.

flocall, [data]

Assinaturo

/yS!É@r
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ANEXO ilr

MODELO

orcunnçÃo DE AcErrAçÃo oe coMuNtcAções e ruonrtceçÕrs

RrRavÉs DE coRREto elernórulco

[nome completo], portador(a)do Cartão de

Cidadão ns [o], válido até [r], declaro, para os devidos efeitos, consentir que as comunicações

efetuadas no âmbito do presente processo de recrutamento e seleção sejam enviadas exclusivamente

para o endereço de correio eletrónico por mim aqui indicado.

Endereço de correio eletrónico

llocall, [data]

Assinoturo

^pRÁM 
- ADilrNrflnÂçÃo rxrs poÊÍos DA nEctÃo 

^uróNoilA 
DA i,IÂDEIRA s.A-

Número único de pessoa coletiva e mâtrÍcula na Conservâtória do Registo ComeÍcial 5l 1 137153
Gâre MaÍltima da Madeira I Molhê .la Pontinha I Porto do Funchal I 9OO4-5 I I Funchal

TeÍ: +351 291 20 8ó oo lFax: +35t 291 22ol 96lportosdâmadeira@apram.pt lwww.aprãm.pt
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONSENTTMENTO TNFORMADO

PARA PROCESSO DE SELEçÃO E RECRUTAMENTO

[nome completo], portador(a) do

Cartão de Cidadão ne [r], válido até [o], declaro que autorizo a APRAM - Administração dos Portos da

Região Autónoma da Madeira, S. A. (APRAM, S. A.) a proceder à recolha, utilização, registo e

tratamento dos meus dados pessoais fornecidos no âmbito da minha candidatura ao PROCESSO DE

RECRUTAMENTO E SEtEçÃo N.e 08/2025 - 1 (UM) AUXIuAR DE SERVTçoS, nos termos e para os

efeitos do disposto no artigo 13.s do Regulamento Geral sobre Proteção de Dados (UE) 201-6/679 do

Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril (RGPD).

Declaro, ainda, que fui informado(a) do seguinte:

1. Dados recolhidos e tratados

Na submissão da candidatura são recolhidos os dados estritamente necessários ao respetivo processo

de recrutamento. A APRAM, S. A. apenas solicita o fornecimento de dados relevantes para efeitos de

recrutamento e seleção das candidaturas, excluindo outro tipo de dados.

2. Finalidades do tratamento dos dados

Os dados pessoais recolhidos são utilizados e tratados apenas no âmbito do mencionado processo de

recrutamento, tendo como finalidade o recrutamento, seleção dos candidatos, de acordo com as

normas do recrutamento.

3. Responsável pelo tratamento dos dados pessoais

A APRAM, S. A., pessoa coletiva ne 5L1,137753, com sede na Gare Marítima da Madeira, Molhe da

Pontinha, Porto do Funchal, 9004-518 Funchal, é a entidade responsável pelo tratamento dos dados

pessoais.

/v64@t

ÁpRAtt - ArtMtNtsÌRAçÃo Dos porros oA REGtÃo AuróÍ{oit^ DA MADEtd s.^.
Número único de pessoa coletiva e matrÍcula na conseruatóriâ do Registo comerciât 5l I 137753
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4. Tratamento e armazenamento dos dados pessoais

Os dados pessoais recolhidos são armazenados em base de dados de acesso exclusivo aos

colaboradores que participam no processo de recrutamento. Os resultados estatísticos, obtidos a partir

de dados pessoais anonimizados, podem ser utilizados fora do âmbito do recrutamento.

5. Acesso aos dados pessoais

As autorizações de acesso aos dados pessoais, concedidas aos colaboradores que participam no

processo de recrutamento, são registadas e controladas através da segregação de perfis para acesso

ao sistema informático.

6. Direitos do titular dos dados pessoais

Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 7e e L3.s a 22.e do RGPD, o titular dos dados tem

os seguintes direitos: a)Direito a retirar o meu consentimento relativamente ao tratamento efetuado

dos meus dados pessoais (art.e 7e n s 3); b) Direito de acesso (art.e 15e); c)Direito de obter, sem demora

injustificada, a retificação dos dados pessoais inexatos que me digam respeito (art.e 16e); d) Direito ao

apagamento dos meus dados pessoais sem demora injustificada (art.o fiel; el Direito a limitar o

tratamento dos meus dados pessoais (art.e 180); f) Direito a opor-se à continuação do tratamento dos

meus dados pessoais (art.e 21e); g) Apresentar queixa à Comissão Nacional de Proteção de Dados

(CNPD) caso entenda que o tratamento dos meus dados viola o regime legal em vigor (art.e L3e ne 2

alínea b). A retirada do consentimento não compromete a licitude do tratamento efetuado com base

no consentimento previamente dado.

7. Procedimento para o exercício dos direitos

para o exercício dos direitos o(a) titular deverá contactar a APRAM, S. A.. O exercício dos direitos é

gratuito.

8. Conservação dos dados pessoais

Os dados pessoais recolhidos são armazenados pelo período de tempo necessário ao cumprimento das

finalidades previstas no ponto 2, da presente declaração, podendo ser conservados por tempo superior

para cumprimento de obrigações legais.

Para os devidos efeitos, declaro que a informação que forneço é correta e verdadeira, e a presente

autorização constitui título bastante para conferir autorização para o tratamento dos meus dados

pessoais realizado no âmbito do processo de recrutamento, seleção e contratação.

^"pnAit 
- ArrMtn tsÌRAçÃo oos poFTos DA RËclÃo AuróNoilÁ oÂ MADEInA sá..
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Tomei conhecimento de que a falta de consentimento para o tratamento dos meus dados pessoaís terá

como consequência a minha inelegibilidade enquanto candidato(a) para o referido procedimento.

Por serverdade, dato e assino a presente declaração.

flocal], ldata]

Assinaturo

/ySle@t
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